
INTRODUZ ALERACOES ,W REGDMWNRO DO IMPOSTO DE CADAO DE

MERCNDNNNS E DE PIRESDO DE SEPS - RIAS

MARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO NO USO DE SUAS

AUTOES LES E CONS,DERANDO O QUE D,SPOE OS AN,GOS 8* 11I IV VE

)0(IV ** 8* TEM 2 E 10 TEM 2 28 1 47 , 59 E60DA LE, N*6 374 DE 10

DE MARÇO DE 1989 COM A REDAÇAO DADA AOS DOS MELROS ART,GOS PELA LE,

N* 9 176 DE 2 DE OUTUBRO DE 1 995 E ALTERAÇAO NTRODUZDA NA AL,NEA *A*

DO INCSO III DO ART,GO 8.* PELA LE, N09 355 DE 30 DE MAO DE 1996

DECRETA

AN,GO 1E PASSAM A VIGORAR COM A REDAÇAO QUE SEGUE OS DISPOSITVOS

AD,ANTE ENUMERADOS DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULACAO DE

MERCADOR,AS E SOBRE PRESTAÇAO DE SERV,ÇOS APROVADO PELO DECRETO N,*

33 1 18 DE 14 DE MARÇO DE 1991

1 O CLSO 1II DO ART,GO II

III O CONTRIBUNTE A SEGU,R NDICADO EM RELAÇAO AS OPERAÇOES QUE
-

REAIZADA COM LUBRIFICANTE OU COMBUSTIEL IMDO OU GASOSO INCLUSVE ÁLCOOL

CARBURANTE BEM COMO AGUARRÁS MINERAL CLASSFICADA NO CÓD,GO

2710009902 DA NOMENCLATURA BRASILERA DE MERCADOR,AS - STEMA

HARMONIZADO NBMSH SENADO ESPECASTE O D,SPOSTO NOS ATGOS
-

391 A 398 (LE, N'6 374/89 AN 8.*, III IV E V, NA REDAO DADA PELA LE, N.*

91 76/95 ART 1E 1)

A) O DISTRIBUDOR DE COMBUSTÍVEL COMO TAL DEFNDER NA LEGISLACAO

FEDERA ELATERITE AO ,MPOSTO DEIVDO NAS OPERAÇOES SUBSEQUENTES ATE O

CONSUMO INAL REALIZADAS COM GAS LQUEFEITO DE PETRÓLEO GLP

B) O REFINADOR DO PETRÓLEO RELATIVAMENTE AO ,MPOSTO DEIVDO NAS

OPERAÇÕES SUBSEQUENTES ATE O CONSUMO FINAL REALIZADAS COM OS DEMA,S

COMBUSTES LAUDOS OU GASOSOS LUBIFICANTES DERIVADOS DE PETRÓLEO

EXCETO O QUEROSENE DE AVTACAO

C) O DISTRIBUDOR COMO TAL DEFINIDO NA LEGISLACAO FEDERAL RELATIVAMENTE

AO ,MPOSTO DEIVDO NAS OPERAÇOES ,NTERNAS COM ÁLCOOL HIDRATADO DESDE A

MORTAGO OU PRODUÇAO ATE O CONSUMO FINAL

D) O REFINADOR DO PETROLEO RELATIVAMENTE AO IMPOSTO DEIVDO NAS

OPERAÇOES ,NTERNAS COM ÁLCOOL ANTDM DESDE A MPORTA OU PRODUO ATE

O CONSUMO FINAL

E) O DISTRIBUDOR DA MERCADOR,A COMO TAL INFINDO NA LEGISLACAO FEDERAI

RELATIVAMENTE AO IMPOSTO DEIVDO NAS OPERAÇOES SUBSEQUENTES ATE O

CONSUMO FNAL REALIZADAS COM AGUARRÁS MINERAL CLASSFICADA NO CÓD,GO

271000 9902 DA NOMENCLATURA BRASILERA DE MERCADOR,AS - STEMA

HARMONIZADO NBMSH
-

11 O NASO XIV DO ART,GO 102

XIV - SA,DAS DE ÁLCOOL CARBURANTE E PRODUTOS RESULTANTES DA

NDUSTALNO DO PETRÓLEO BRUTO REALIZADAS NO PEDODO DE I* NMERO A

15 (QU,NZE) DE CADA MES EXCETO O VALOR DO ,MPOSTO REITDO A TULO DE

SUBJUGO TRIBUTARA PELOS SEGU,NTES ESTABELECCIMENTOS NO DTA 25 (V,NTE E

C,NCO) DO MESMO M*S OBSERVADO O D,SPOSTO NO *8E

A) O DISTRIBUDOR DE COMBUST,VEL COMO TAL DEFINIDO NA LEGISLACAO

FEDERAL REF*,DO NO ,NC,SO 11 DO AN,GO 394 EM RELAO AO ÁLCOOL HIDRATADO

B) O REFINADOR DE PETRÓLEO EM RELAÇAO AO ÁLCOOL AN,DRO E PRODUTOS

DRADOS DE PETRÓLEO EXCETO O QUEROSENE DE ALVACAO *

III - 0 CAP,TULO VII DO TÍTULO I DO LWO LI COMPOSTO DOS ART,•S391 A

398

CAPTULO VII

DAS OPERAÇÕES COM PETRÓLEO COMBUSTIVEIS TUDOS OU GASOSOS,

INCLUSIVE KOOL CARBU„ME, M, LUBRIFICANTES

SEÇÃOI

DAS OPERAÇÕES COM PETRLEO COMBUSTIVEIS OU LUBRIFICANTES DELE

DERAMDOS

ART,GO 391 - 0 LANÇAMENTO DO ,MPOSTO ,NCIDENTE NAS SUCESSIVAS

OPERASSES COM PETRÓLEO B•UTO DESDE A MPORTACAO OU ADCAO FCA LENDO

PARA O MOMENTO EM QUE OCORRER A SAIDA DOS PRODUTOS DELE DERIVADOS *T* N*

6374189 ART 8.*, DIV E* 1O ITEM 2 E ART. 47 PARAGRAFOUNICO I *A*, NA

REDAÇAO DA LE, N09 176/95 ART I 0 1)

PARÁGRAFO UN,CO - 0 DFUNDAMENTO SE ESTENDE TAMBÉM AO LANÇAMENTO

DO ,MPOSTO NDENTE NO RECEB,MENTO EM ,MPORTAÇAO DO EXTEIOR DE

COMBUSTES E LUBRIFICANTES DERIVADOS DE PETRÓLEO E DE ,NSUMOS UTILZADOS

NA NDUSTALNO DO PETRÓLEO BRUTO

ART,GO 392 - NA SAIDA DE COMBUSTÍVEL LIQUDO OU GASOSO OU

LUBRIFICANTE DERIVADO DE PETRÓLEO EXCETO QUEROSENE DE ALVACAO COM

DESTINO A ESTABELECIMENTO LOCALIIZADO EM TENTORIO PAUL,STA FICA ATRIBUDA A

RESPONSABILDADE PELA RETENÇAO DO ,MPOSTO NDENTE NAS SUBSEQUENTES

SA,DAS ATE O CONSUMO F,NAL LET N ' 6 374/89 AN 8.*. III E V, C C * 10 2 60

E ART 66 F 1 O PRMEIRO E O TERCE•RONA REDAÇAO DA LEL N*9 176/95 ART 1 0

1 SENDO A AL,NEA *A* DO CLSO 111 DO ART 8* COM ALTERAÇAO DA LE, N*

9 355/96 ART 10 1 E CONVÊN,O ICMS 105/92 CLÁUSULA MERA * 2*, NA

REDAÇAO DO CONVÉN,O ICMS II1/93 CLÁUSULA PREMERA COM ALTERAÇAO DO

CONVENO ICMS 126/95)

1 A ESTABELECIMENTO DO DISTRIBUDOR COMO TAL DEFNDER NA LEGSIACAO

FEDERAL IONIZADO NESTE ESTADO TRATANDO SE DE GAS ESQUELETO DE PETRÓLEO

GLP E AGUARRÁS MINERAL CLASSFICADO NO CÓD,GO 271000 9902 DA

NOMENCLATURA BRASILERA DE MERCADOR,AS STEMA HARMONIZADO NBMSH
- -

II - A ESTABELECIMENTO REFINADOR DE PETRÓLEO E SUAS BASES ALUDOS

NESTE ESTADO TRATANDO SE DOS DEMA,S COMBUSTES IQUIDOS OU GASOSOS

DERIVADOS DE PETRÓLEO

III A ESTABELECIMENTO LOCALIZADO NESTE ESTADO DO FABRICANTE OU DO
-

IMPORTADOR DE LUBRIFICANTE OU A ARREMATANTE DESSE PRODUTO ,MPORTADO DO

EXTERIOR E APREENDO

IV - A ESTABELECIMENTO LOCALIIZADO EM OUTRO ESTADO GATANO DE ACORDO

PLEMENTADO POR ESTE ESTADO ARROLADO NA TABELA V DO ANEXO IX DESTE

REGULAMENTO COMO SEGUE

A) DO DISTRIBUDOR COMO TAL DEFINIDO NA LEGISLACAO FEDERAL TRATANDO SE

DE GAS LLQUEFETO DE PETROLEO GLP E ARRAS MINERAL DESFIADA NO CÓD,GO

2710 00 9902 DA NOMENCLATURA BRASILERA DE MERCADOR,AS STEMA-

HARMONIZADO - NBMSH

B) A ESTABELECIMENTO REFINADOR DE PETRÓLEO E SUAS BASES TRATANDO SE

DOS DEMA,S COMBUSTES LAUDOS OU GASOSOS DERIVADOS DE PETRÓLEO

C) DO FABRICANTE OU DO ,MPORTADOR DE LUBRIFICANTE OU DO ARREMATANTE

DESSE PRODUTO IMPORTADO DO EXTERIOR E APREENDO

D) DO REVENDEDOR DE LUCANTE DEIVDAMENTE CREDENCIADO PELA

SECRETAR,A DA FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO

V A QUALQUER ESTABELECIMENTO QUE RECEBER O PRODUTO D,RETAMENTE DE
-

OUTRO ESTADO EM H,PÓTESE NAO ABRAN•DAPELO ,NASO ANTENOR

RAGRAFO UN,CO - NA H,PÓTESE DO ,NC,SO V

1 O ,MPOSTO DEIVDO PELA PROPNEUS OPERACO E PELAS SUBSEQUENTES SERÁ

PAGO NO ENODO DE APURAÇAO EM QUE OCORRER A ENTRADA DA MERCADOR,A NO

ESTABELECIMENTO MED,ANTE LANCAMENTO NO WRO REG,STRO DE APURAÇAO DO

ICMS NO QUADRO "DÉB,TO DO IMPOSTO - OUTROS DEBTO COM A EXPRESSÃO

COMBUSTIVEL OU LUBRICAM OU (AGUARRÁS) ADQUADO DE OUTRO ESTADO"

SEM DCRETO A CRÉD,TO

2 A SELECAO PASSVA AL, REFEIRDA NAO SE APLICA QUANDO O PRODUTO FOR

ADQUANDO DE T,ANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA

ART,GO 392 A - QUALQER ESTABELECIMENTO LOCALIZADO EM OUTRO ESTADO

NATAO DE ACORDO ,MPLEMENTADO POR ESTE ESTA(IO EXCETO O TRANSPORTADOR

REVENDEDOR RETALHISTA FRR H,PÓTESE EM QUE SERÁ OBSERVADO O D•SPOSTONO

ART,GO SEGU,NTE CLUBE PROMOVER SALDA DE COMBUSTIVEL L,QUIDO GASOSO OU

LUBRIFICANTE DERIVADO DE PETRÓLEO A ADQUIRENTE PAUL,STA PARA USO OLI

CONSUMO INAL RECOLHERÁ O ,MPOSTO EM FAVOR DESTE ESTADO (LE, N*6 374/89

ARTLGOS 8 * IIL E * 8 0 2 NA REDAÇAO DADA PELA LE, N 0 9 176195 ART I 0 1 E

60 IE CONVÊN,O ICMS 105/92 CLÁUSULA PREMERA COM ALTERAÇAO DO

CONVEN,O CMS 111/93)

*I0 - PARA EFE,TO DESTE ART•GO APLICA SE NO QUE COUBER A DILNA

ESTABELEIDA NO CAPITULO 1) DESTE TÍTULO 1 ANS 240 A 281)

* 2.0 - TRATANDO SE DE MERCADOR•A TREZA POR CONTRIBUNTE DE OTM

ESTADO PARA VENDA EM TERRITORO PAUL,STA SEM DESNATAR CERTO NAO

ESTANDO ATRIBUIDA AO ADQUIRENTE PAULISTA A QUALIDADE DE SUJEITO PASSIVO POR

SUBSTTUIDAS APLICA SE O DSPOSTO NO ART,GO 265

ART,GO 392 6 - NA H,PÓTESE DO ,NC,SO IV DO ART,GO 392 A SUBJECAO

PASSTVA POR SUBSTTUIDAS ATRIBUDA AO ESTABELECIMENTO AI, NDICADO ALCANÇA

AS OPERAÇOES REALIZADAS POR TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA TRR

ESTABELECIDO EM OUTRO ESTADO QUE BORSTNAR MERCADORIAS AO TARTARO

PAUL,STA DESDE QUE TAS OPERAÇÓES ESTEJAM ARROLADAS EM DEMONSTRATIVO DE

VENDAS NTERESSADA ELABORADO PELO TRR OBSERVADO O QUE SEGUE

(CONVEN,O ICMS 105/92 CLÁUSULAS PREMERA NONA E DCMA AQUELA ALTERADA

E ESTAS DUAS ULTMA ACRESCENTADAS PELO CONVÊN,O ICMS 111/93)

I A BASE DE CÁLCULO DO ,MPOSTO E AQUELA REFEIRDA NO TEM 3 DO * I ODO

ART,GO 393

II A ALIQUOTA APELAVEL PARA O LCULO DO ,MPOSTO REITDO EA V,GENTE NAS
-

ALERACOES ,NTERNAS DESTE ESTADO

D.OE. , 10G QUARTA-FEIRA SET'1996

- POREXEC SEC 1, SAO PA•ÙO, (185), 25 -9

111 - O RECOLH,MENTO DO ,MPOSTO REITDO (AR SE AA V,STA DO

DEMONSTRATIVO REFER,DO NESTE ART,GO ELABORADO PELO TRANSPORTADOR

REVENDEDOR RETALHISTA JUNTAMENTE COM O RECOLH,MENTO DO ,MPOSTO REITDO

RELATIVO A OUTRAS OPERAÇOES REALIZADAS COM SUBSTITUCAO TRIBUTARA NO

ENODO DE RECEBMENTO DO REFERLDO DEMONSTRATIVO

IV - PARA ATENDIMENTO DO D,SPOSTO NO TEM ANTER•OR SENDO A ALIQUOTA

,NTERNA DESTE ESTADO PEOR A QUE SERV,U PARA CÁLCULO DA RETENÇAO DO

,MPOSTO NO ESTADO DE OR,GEM DA MERCADOR,A O SUJEITO MASSVO POR

SUBSTTUIDAS FARÁ RETENÇAO COMPLEMENTAR DO TRANSPORTADOR REVENDEDOR

RETALHISTA TRR

ART,GO 392 C - 0 TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA ESTABELECIDO EM

OUTRO ESTADO GATANO DE ACORDO CELEBRADO COM ESTE ESTADO EM RELAÇAO AS

OPERAÇOES QLE BALTZAR EM TERRITORO PALLETA DEVERÁ (CON*N•OICIS

105/92 CLÁUSULA NONA ACRESCENTADA PELO CONVEN,O ICMS 111/93 CLÁUSULA

SEGUNDA COM ALTERAÇOES DO CON*N,O ICMS 126/95)

1 ,ND,CAR NO DOCUMENTO FISCAL QUE EM,T,R A EXPRESSAO IMPOSTO REITDO

PELA DISTRIBUDORA 1 FABRICANTE / REVENDEDORA PODORD
... DEMONSTRATIVO QUINZENAL FORNECEDOR 4 (QUATRO)

II ELABORAR POR EM
-

VIAS CONTENDO NO MÍNIMO AS SEGULIN INDICACÕES

A) O NUMERO DE ORDEM A SÉR,E E SUBSEDE EA DATA DE EMSAO DO

DOCUMENTO FISCAL

B) A DSIGNACAO DA MRADORA QUANT,DADE ESPEOE
E

C) O VALOR DA OPERAÇAO

D) O VALOR DO IMPOSTO REITDO

E) A ALIQUOTA NDENTE NA OPERACO

0 A DENTIFICACAO DA EMPRESA FORNECEDORA NOME ENDEREÇO CONSTRCOES

NO ESTADO E NO CGC

IIL - ENTREGAR ATE OS DAS 5 (C,NCO) E 20 (V,NTE) DE CADA MES UMA VIA DA

RELAÇAO DO DEMONSTRATIVO MENC,ONADO NO TEM ANTEROR REFERENTE A

QUINZENA MEDIATAMENTE ANTER,OR PARA

A) O FSC DESTE ESTADO

B) A FTTACO DE OR,GEM DA MERCADOR,A NOS TERMOS EM QUE ESTE O EXG

C) O FORNECEDOR DA MERCADOR,A

PARÁGRAFO UN,CO - NA H,POTESE DESTE ARTIGO NAO SENDO O FORNECEDOR O

ESTABELECIMENTO QUE RETEVE O •MPOSTO A RELAÇAO A QUE SE REFERE O ,NCISO II

DEVERÁ SER REMETA POR ESSE FORNECEDOR AO QUIETO MASSVO POR SUBSTITUCAO

ART,GO 392 D - 0 ESTABELECIMENTO DE TRANSPORTADOR REVENDEDOR

RETALHISTA TRR LOCALIIZADO NESTE ESTADO PODERÁ RESSARCIR SL EM

COSEQUENCA DAS VENDAS EFETUAR ESTADO FORMA PREVSTAQUE EM OUTRO NA NO

OU NOS
ART,GO 247 TERMOS PREVLSTOS PELA SECRETARA DA FAZENDA ALÉM DO

VALOR DO REITDO DE 1 DESSE DISPOSITVO DO VALOR
,MPOSTO QUE TRATA O INC,SO

CORRESPONDENTE A EVENTUAL DIRENG ENTRE A ALIQUOTA UTIIZADA PARA O CALA,LO

DO REITDO QUANDO DA DA MERCADORIA APLACADA
,MPOSTO AQUIISCAO EA NA

ORAGO QUE TAVER REALZIADO EM CERTORIO DE OUTRO ESTADO

ALGO 393 - A BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO EO PREÇO PRATICADO NA

OPERAÇÃO INAL DE VENDA A CONSUMADOR FXADO PELO ÓRGAO COMPETENTE (LE,

N*6 374/89 AN 28 1 NA REDAGCO DADA PELA LE, N09 176195 ART 1* LL

ALTERADA PELA LE, N * 9 355/96 ART I 0 III E CONVEN,O ICMS 105/92

DAULA SEGUNDA NA REDAGCO DADA PEIO CONU ICMS 28/96)

* I 0 INEXISTINDO ESSE PREÇO A BASE DE CÁLCULO SERÁ

1 NAS HIPÓTESES PREIVSTAS NOS ,NCLSOS 1 II IIL E IV DO ART,GO 392 O

MONTANTE FORMADO PELO PREÇO F•XADO PELA AUTOR,DADE COMPETENTE PARA O

REMETENTE OU EM CASO DE EXISTENCA DESSE PREÇO PELO VAFOR DA OPERAÇÃO

ACRESC,DO TANTO UM QUANTO O OUTRO DOS VALO,ES CORRESPONDENTES A FRETE

SEGUM ,MPOSTOS OU OUTROS ENCARGOS DEBTAES AO DESCRITANO ADCOGADA

DA PARCEIRA RESULTANTE DA APLACACAO SOBRE ESSE MONTANTE DE UM DOS

SEGUIMOS PERCENTUAL DE MARGEM DE LUCRO

A) EM RELAÇAO A GASOLINA AUTOMOTIVA 61% (SESSENTA E UM POR CENTO)

NAS OPERAÇOES INTERNAS E 11467 (CENTO E QUATORZE NTES E SESSENTA E

CENTESSIMOS CENTO) NTERESSADA DESTNAREM MERCADODASETE POR NAS QUE A

A ESTE ESTADO

B) EM RELAÇAO AO ÓLEO D,ESEL 13% (TREZE POR CENTO) NAS OPERACES

TEMAS OU ESTADUAS QUE DESTNAREM A MERCADOR,A A ESTE ESTADO

C) EM RELAÇAO AOS DEMA,S PRODUTOS 30% TNBA POR CENTO) NAS OPERAÇOES

TEMAS OU NTERESSADA QUE DESTNAREM AS ADONAS A ESTE ESTADO

2 - NA HPOTESE PREVSTA NO NCISO V DO ARTGO 392 A SOMA DO PREP DE

AQUIISCAO DA MERCADODA COM OS VALORES CORRESPONDENTES A FRETE SEGURO

,MPOSTOS E AUTROS ENCARGOS ASSUMIDOS PELO ADQUIRENTE ACRESC,DA DA PARCELA

RESULTANTE DA APLACACAO SOBRE O REFER,DO MONTANTE DE UM DOS SEGU,NTES

PERCENTUAIS

A) EM RELAÇAO A GASOLINA AUTOMOTIVA 70 66% (SETENTA ,NTE,ROS E

SESSENTA E SES CENTESSIMOS POR CENTO)

H) EM RELAGO AOS DEMA,S PRODUTOS OS VSTOS NAS ALINEAS -B* OU -C

DO TEM ANTER,OR

3 NA H,PÓTESE PREVSTA NO ART,GO 392 A O VALOR DA OPERAÇAO PRATICADO

PELO REMETENTE COMO TAL ENTENDO O PREÇO DE AQUIISCAO PELO PEGNATARO

* 2.0 - NA IMPOSSIIBLIDADE DE ,NCLUSAO DOS VALORES REFERENTES A FRETE OU

SEGURO NA BASE DE CÁLCULO EM RELAÇAO A OPERAÇAO PRATICADA PELO

TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA A ESTE CABERÁ A RESPONSABILDADE PELO

RECOLHMENTO DO ,MPOSTO NODEM ASPARCELAS

SKAI

DAS OPERAÇÕES COM LCOOL CARBURANTE

ART,GO 394 - NA SA,DA DE ÁLCOOL CARBURANTE COM DESTTNO A

ESTABELECIMENTO LOCALIIZADO EM TERRITORO PAUL,STA FCA ATRIBUDA A

RESPONSABILDADE PELO PAGAMENTO DO ,MPOSTO DEIVDO NAS SUCESSIVAS

DESDE PRODUÇAO ATE FINAL
OPERAÇOES TEMAS A ,MPORTAÇAO OU O CONSUMO

*E, NE 6 374189 ART 8 0 IV E CONVEN,O ICMS 105/92 CLÁUSULA PREMERA

WUO

1 AO ESTABELECIMENTO REFINADOR DE PETRÓLEO E SUAS BASES LOCALIZADOS

NESTE OU EM OUTRO ESTADO TRATANDO SE DE ÁLCOOL AN,DRO

II - AO ESTABELECIMENTO DO DISTRIBUDOR COMO TAL DEFINIDO NA LEGISLACAO

FEDERAL LOCALIIZADO NESTE ESTADO TRATANDO SE DE ÁLCOOL HIDRATADO

III - A QUALQUER ESTABELECIMENTO NAO ABRANGEDO NO ,NC,SO ANTER,OR QUE

RECEBER ESSA MERCADODA D,RETAMENTE DE OUTRO ESTADO OBSERVADO O D,SPOSTO

PARÁGRAFO DO ART,GO 392
NO UN,CO

PARÁGRAFO UN,CO 0 LANÇAMENTO DO ,MPOSTO NDENTE NAS SUCESSIVAS

-

OPERAÇOES PARA TERRITORO DO ESTADO DE METANOL (ÁLCOOL MET,I,CO) FICA DEFERDO

PARA O MOMENTO EM QUE OCORRER A SA,DA DO ACOOL CARBURANTE AO QUAL FO,

MNADO DO ESTABELECIMENTO DISTRIBUDOR REERIDO NO ,NC,SO LL

ART,GO 395 - A BASE DE CÁLCULO DAS OPERACÓES DE QUE TRATA ESTA SEÇAO E

O PREÇO PRATICADO NA OPERAÇAO FINAL DE VEND• A CONSUMADOR IIADO PELO

ÓRGAO COMPETENTE (LE, N*6 374/89 ART 28 L NA REDAÇAO DADA PELA LE, N.*

9 116/95 ART I 0 II ALTERADA PELA LE, N9 355/96 ART I0 III E CONVEN,O

ICMS 105/92 DAUSHAS P„ME„A "CAPUT" E SEGUNDA NA REDAÇAO DO

CON*N,O ICMS 28/96)

* I* - INESTIMADO O PREÇO DE QUE TRATA ESTE ART,GO A BASE DE CÁLCULO

SERÁ L NAS H,PÓTESES PREIVSTAS NOS NASAIS I E IT DO ART,GO 394 O MONTANTE-

ORMADO PELO FI*DO PELA AUTONEIDE COMPETENTE REMETENTE

PREP PARA O OU

EM CASO DE EXISTENCA DESSE PREÇO PELO VALOR DA OPERAÇAO ACRESC,DO

TANTO UM QUANTO O OUTRO DOS VALORES CORRESPONDENTES A FRETE SEGURO

,MPOSTOS OU OUTROS ENCARGOS DEBTAES AO PEGNATARO CONADO DA

PARCELA RESULTANTE DA APLACACAO SOBRE ESSE MONTANTE DE UM DOS VOLNTES

PERCENTUAL DE MARGEM DE LUCRO

A) EM RELAÇAO AO ÁLCOOL HIDRATADO 37 50% TNA SETE ,NTE,ROS E

C,NQUENTA CENTESSIMOS POR CENTO)

B) EM RELAÇÃO AO ÁLCOOL AN,DRO 61% (SESSENTA E UM POR CENTO) NAS

OPERAÇOES TEMAS E 114 67% (CENTO E QUATORZE NTES E SESSENTA E SETE

CENTESSIMOS POR CENTO) NAS OPERAÇOES NTERESSADA QUE DESTNAREM A

MERCADOR,A A ESTE ESTADO

2 - NA H,PÓTESE PREVSTA NO ,NC,SO III DO ART,GO 394 A SOMA DO PREÇO DE

AQUIISCAO DA MERCADOR,A COM OS MAIORES CORRESPONDENTES A FRETE SEGURO

E ENCARGOS ASSUMIDOS PELO ADQUIRENTE ACRESC,DA DA PARCELA,MPOSTOS OUTROS

RESULTAM DA APLACACAO SOBRE O REFER,DO MONTANTE DE UM DOS SEGU•NTES

PER••W
A) EM LAEO AO ÁLCOOL HIDRATADO 37 50% (TR•NTA E SETE •NTE•ROSE

CINQÜENTA CENTÉSIMOS POR UNTO ;

B) EM RELAÇÃO AO ÁLCOOL ANIDRO, 70.66% (SETENTA INTEIROS E SESSENTA E

SES CERTEMOS POR CENTO)

* 2*NA OPERAÇAO !NTERESTADUAL E NAQUELA ,ND,ADA NA AL,NEA B* DO

TEM 2 DO PARÁGRAFO ANTER,OR REALIZADA COM ÁLCOOL AN,DRO A MARGEM DE LUCRO

SERÁ APALADA SOBRE O VALOR DA OPERO SEM O ICMS

SEÇAO II A

DAS OPERAÇOES COM QUEROSENE DE ALVACAO

ART,GO 396 - 0 LANÇAMENTO DO ,MPOSTO NDENTE NAS SUCESSIVAS

OPERAÇOES COM QUEROSENE DE ALVACAO ASSL COMO COM O PETRÓLEO BRUTO

UTILZADO NA SUA FABRICACAO FICA DEFERDO PARA O MOMENTO EM QUE OCORRER A

SUA SA,DA DO ESTABELECIMENTO DISTRIBUDOR DE COMBUST,VEL COMO TAL DEFINIDO

NA LEGISLACAO FEDERAL (LE, N 6 374/89 AN 80U. )0(IV E * 10, TEM 2 NA

REDATA DADA PELA LE, N*9 176/95 ART I 0 1)

SEÇAO ILL

DAS DISPOSICOES COMUNS

ART,GO 397 - NA SUJEICAO PASSVA POR SUBSTITU,ÇAO COM RETENÇAO

ANTECIPADA DO ,MPOSTO PREVSTA NESTE CAP,TULO COM RELAÇAO AO D,SPOSTO NO

ART,GO 243 NAO SE APLICA

1 O DISPOSTO NO SEU ,NC,SO 1 NA REMESSA DE GASOLINA E ALCOOL AN,DRO DA

REFINADA DE PETRÓLEO AO DISTRIBUDOR

11 - O DISPOSTO NO SEU INC,SO IV NA REMESSA DE COMBUSTES QUANDO

OCORRER A TRANSFERENC,A DE PROPRIEDADE

ART,GO 398 APLICA SE NO QUE COUBER A SUBJECAO SISLVA POR

-

SUBSTITCAO PREVSTA NESTE CAP,TULO A SALNA CONT,DA NO CAP,TULO II DESTE

TITULO 1L*.

ART,GO 2* FCA ACRESCENTADO O * 30AO ART,GO 20 DAS DSPOSTO

-

TRANSATORAS DO REGULAMENTO DO IMPOSTO DE CIRCULACAO DE MERWDORA ED*

PRESTAÇAO DE SERV,ÇOS RICMS APROVADO PEIO DECRETO N * 33 118 DE 14 DE

-

MARÇE DE 1 991 COM A REDAGCO QUE SE SEGUE

** 3.0 EM RELAÇAO AO ESTABELECIMENTO REFINADOR DE PETRÓLEO
-

OBTMR AOSE QUE SEGUE

1 NO QUE SE REFERE AO ,MPOSTO REITDO NA QUALLIDADE DE QUIETO MASSVO

POR SUBSTTUIDAS BUTARA 80% OITENTA POR CENTO) SERÁ RECOLHDIO NO D,A

NDICADO CABRESTANTE D,A 1O WEZ DO CORREESPONDENTE MISNO EO NO

- NO QUE SE REFERE AO ,MPOSTO DECORRENTE DAS OPERAÇOES PROPRIAS
2

95% (NOVENTA E C,NCO POR CENTO) SERÁ RECOITADO NO D,A NDICADO NO PUT

E O RESTANTE NO D,A 10 DEZ DO CORRESPONDENTE MES *

ART,GO 3* - O ESTABELECIMENTO DISTRIBUDOR DE COMBUSTÍVEL EXCETO O

DE MICROEMPRESA LOCALIIZADO NESTE ESTADO QUE EM 30 DE SETEMBRO DE

1996 TENHA EM ESTOQUE ÁLCOOL AN,DRO E COMBUSTÍVEL L,QUIDO OU GASOSO

DENERVADO DE PETRÓLEO EXCETO O GAS LQUEFEITO DE PETROCCO GLP DEVERÁ:

1 ELABORAR EM DUAS VAS RELAÇAO DISCRIMNADA DAS MERCADOR,AS

,ND,ANDO

A) O SEU VALOR CONS,DERANDO O CUSTO DA AQUIISCAO MAIS RECENTE

B) O VELOR DA BASE DE CÁLCULO E DO ,MPOSTO DEIVDO

C) OS CORRESPONDENTES CODIGOS DA NOMENCLATURA BRASILERA DE

MERCADOR,AS - STEMA HARMONIZADO NBMSH

11 ENTREGAR A RELAÇAO DE QUE TRATA O ,NASO ANEOR NA REPACAO FASCAL
-

A QUE ESTEVER VINCULADO ATE O D,A 31 DE OUTUBRO DE 1996 QUE DEVOLVERA A

2* V,A DEIVDAMENTE PROTOCOLIZADA COMO REC,BO

III RECOLHER O ,MPOSTO DEIVDO PELA PRÓPR,A OPERAÇAO E PELAS
-

SUBSEQUENTES RESULTANTE DA APLACACAO DA ALIQUOTA V,GENTE PARA AS OPERAÇOES

SOBRE BASE DE CACULO DE,NTERNASRECOLHIMENTOS A PREVSTADO D,SPOSTONO *I0 POR MEO2 DO * 2.*.GUA DE

ESPEC,A,S SEM PREJU,ZO NO TEM

* I 0 A BASE DE CÁLCULO DO •MPOSTO DEIVDO TERMOS DESTE ART,GONOS

SERÁ O TOTAL DOS VALORES DE QUE TRATA A AL,NEA A* DO ,NC,SO I ,NCLU•DOS OS

VALORES DE FRETE ASSUMIDOS PELASEGURO ,MPOSTOS E OUTROS ENCARGOS

ADEQUENTE ACRESC,DA DA PARCELA RESULTANTE DA APICACO DO PERCETUAL DE12896 (V,NTE OFTMO CENTO) PARA A GASOLINA AUTOMOTIVA EO ÁLCOOLE POR

ANDR•2 13% ( TREZE CENTO) OLEO D,ESEL
- POR PARA O

3 30% (TR,NTA CENTO) DEMA,S PRODUTOS
- POR PARA OS

FOR* 2*EM EXSUANDO SALDO CREDOR DO ,MPOSTO NO DIA EM QUE

EFETUADO O CORRESPONDENTE LEVANTAMENTO DE ESTOQUE MED,ANTE A SUA

UTLIZACAO PODERÁDAS DEMA,SSER DEDUZIDOEXIGENCASDO VALOR DO ,MPOSTO DEIVDO OBSEMNDO-SE

SEM PELUZO O QUE SEGUE

I A DEDUÇAO DEVERÁ SER DISCRIMNADA NA RELAÇAO A QUE SE REFERE O

NAS2 - O SALDO DO ,MPOSTO DEIVDO APÓS A DEDUÇAO REFEIRDA DEVERÁ SER

RECOLHDIO EM ATE 2 (DUAS PARCELAS) SENAVES EM 31 DE OUTUBOR DE 1996 E

EM 30 DE NOVEMBRO DE 1996 RESPECITVAMENTE

3 - A MPORTANCIA DEDUZIDA SERÁ LANÇADA NO REPSTIVO DE APURA•ODO

ICMS NA FOLHA DESTNADA A APURAÇAO DAS OPERAÇOES E PRESTAÇOES PROPRIAS DO

PERIODO ALUDO LEVANTAMENTO DEEM QUE OCORE O ESTOQUE NO CAMPO

ESTOMAGOS DE CREDTO DO QUADRO DÉB,TO DO IMPOSTO" COM A ,ND,AGO DA

EXPRESSIVO SUBSTITUCAO SUTANA - DECRETO N* ./96 AN 2 0*

* 3.* - A FACULDADE PREVSTA NA PARAFO ANTENOR APL,A SE ATE OLME

DE 50% (C,NQUENTA POR CENTO) A ESTABELECIMENTO ENQUADRADO NO REG,ME DE

ESTMATWA DISPENSADA DA SEMANAA DE SALDO AEDO DOA APURAO ,MPOSTO

DAS DEMA,SSEM PREJUZO EIXGENCIAS

* 4* - 0 D,SPOSTO NESTE ART,GO APLICA SE ,GUALMENTE EM RELAÇAO A

MERCADOR,A RECEBIDA APÓS O TERMO DE NCO DOS EFE•TOS DO REG,ME DE

SUBSTITUIÇAO TRIBUTARA SA,DA DO REMETENTE TENHA OCORR,DOCUJA

ANTERORMENTE ÁQUELA DATA SEM A RETENÇAO ANTEIPADA DOIMPOSTO

-

ART,GO 4.0 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBL,CAÇÃO

PRODUZINDO EFE,TOS A PAR,R DE I DE OUTUBOR DE 1996 EXCETO EM RELAÇAO AO

D,SPOSTO NO SEU ART,GO 2.*, QUE PRODUZIRA EFE,TOS A PARTIR DO RECOLH,MENTO

RELATIVO AOS FATOS GERADORES OCORRIDOS EM OUTUBRO DE 1 996

PALÁC,O DOS BANDEEIRANTES 24 DE SETEMBRO DE 1 996

MARIO COVAS

**M* N**O

SECRETADO DA FAZENDA

ROBSON MANNO

AINTON LAGARTA

SECRETÁR,O DO GOVERNO E GESTAO ESTRATEGICA

PUBL,CADO NA SECRETAR,A DE ESTADO DO GOVERNO E GESTAO ESTRATEGICA AOS

SENHO GOBERNADOR

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÊNC,A A ,NCLUSA M,NUTA DE

DECRETO IUE ,NTRODUZ ALTERAÇOES NO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE

CIRCULACAO DE MERCADOR,AS E SOBRE PRESTAÇAO DE SERV,ÇOS - ICMS COM 0

NTUITO DE APERFEICOAR A DSPINA TRIBUTARA QLE REGE AS OPERAÇOES COM OS

COMBUSTES E LUBRIFICANTES DERIVADOS DE PETRÓLEO E COM O ALCUIM

HIDRATADO EO AN,DRO

O OBJETVO PRINCPAL I COBRAR O ,MPOSTO NDENTE NAS OPERAÇOES COM

OOMBUSTVES DERIVADOS DE PETRÓLEO LA NA ORTOBEM DOS PRODUTOS MED,ANTE A

ATR,BUIÇAO DA RESPONSABILDADE TRIBUTARA A REFNARA E SUAS BASES

PROCURANDO SE COM ESSA MED,DA MNMMR O NDICE DE SONEGAÇAO NAQUELAS

SAS D,TAS NTERESSADA POR QUESTOES TECMS O ACOOL AMDIO AUELE

CIUFE E ADAONILDO A GASOLINA TAMBÉM SEGUE ESSA DKPLLNA DE SUBSTITUCAO

NA REFINAR,A UMA VEZ QUE E SOMENTE ELA QUE REPASSA ESSE PRODUTO AS

RESPONSABILDADE PARA RETENÇAO DO EMPOSTO REIAO AS SUBSEQUENTES SA,DAS

DE ALCOOL HIDRATADO DESSA FORMA ESTABELECCIMENTOSESSES TERAO COMO

UTLIZAR SEUS CREDTO NADOS DE EVEMUATS RESSARCIMENTOS DECORRENTES

DAS EFETVO VENDAS NTERESSADA
QUE PROMOVEREM

PERMANECE A,NDA COM AS RESPECITVAS DISTRRIBUIDORAS A RESPONSABILDADE

PELO RECOLH,MENTO DO IMPOSTO INICDENTE GAS EFETONAS OPERAÇOES COM O

DE PETRÓLEO GLP V,STO QUE NAO HA NA GALAGO REIVSAO DE MARGEM DE

LUCRO PARA UMA BASE DE CÁLCULO FIXADA A PART,R DO ESTABELECIMENTO REFINADOR

A M,NUTA MANTÉM O DFUNDAMENTO DO ,MPOSTA NAS OPERAÇOES REALIZADAS

COM QUEROSENE DE ALVACAO PARA O MOMENTO DA SA,DA DESSE PRODUTO DA

DSTRIBUIDORA CONS,DERANDO SE QUE SEU FORNECIMENTO E FE,TO EM MA,OR

PANE PARA AERONAVES DE BANDE,RA ESTRANGEIRA OPERACO DESONERADA DO

,MPOSTO COM TAL MED,DA VTA SE O ACUMULO DE CRÉD,TO NO ESTABELECIMENTO

DISTRIBUDOR

ESPECIAAL
O ART,GO 2* DA M,NUTA PREVÏ NORMA PARA O ESTABELECIMENTO

REFINADOR RECOLHER O IMPOSTO QUE RETEVE ANTECIPADAMENTE PENTEANDO QUE

20% (V,NTE POR CENTO) DO TOTAL A SER RECOLHDIO SE FAP NO D,A 10 DO MES

MANTENDO SE OS 80% RESTANTES NO 3.0 D*A UTL CONLUME A REGRA DO ARTIGO

20 DAS DTR DO REGULAMENTO DO ICMS PERMATE SE COM ESSA MED,DA O

AJUSTE DO VABER A SER RECOHIDO PELA REFINADORA, QUE FICARÁ NA DEPENDÊNCIA

DOS VALORES DE RESSARCIMENTO ORIGINADOS DAS DISTRIBUIDORAS E DECORRENTES DE

SUAS OPERAÇOES CONTRATADUAS EM RELAÇAO AO ,MPOSTO DEPOENTE DAS

OPERAÇOES PROPNEUS O MESMO ART,GO PREVE O RCOLHIMENTO NO D,A 10 DE 5%

CTEBCO POR CENTO) DO TOTAL A SER RECOLHIDO PENTEANDO TAMBÉM A REALLIZACAO

DE EVENTUA,S ASSUSTES NA SUA ESCRT FISAL

0 ART,GO 3.0 CU,DA DE IIAR NORMA PARA TRANS,ÇAO DO REG,ME ATUAL PARA 0

PROPOSTO ESTABELECENDO FORMA PARA PAGAMENTO DO TR,BUTO ASCENTDENTE EM

RELAÇAO AOS ESTOQUES DE MERCADOR,A EXISTENTES NA VÉSPERA DE VGENCA DO

NOVO REG,ME NOS ESTABELECCIMENTOS SUBSTITU,DOS

FINALMENTE ART,GO 4* D,SPOE SOBRE VGENCA DOS DISPOSITVOSO A

COMENTADOS


